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Dispõe sobre a obrigatoriedade de receitas médicas e odontológicas serem redigidas
de forma legível no unicipio de São Paulo do Potengi/RN e dá outras providências

Elias Alves Farias Júnior, vereador do llunicipio de São Paulo do PotengirRN, no uso
dê suas atribuiçôes lêgais que lhe sâo confuÍidas, faz saber gue â Câmara Municipal
aprovou e o píeúeito municipa! sanciona a seguinte Lei:

Aú t" As receitas médicas e odontd'ogicas expedidas por profissionais estabelecidos no
Municipio de Sáo Paulo do Potengi/RN, na rede pública ou privada, deveráo,
obÍigatoíiamente, sêÍem redigidas de Íorma dara e legível, preferencialmente digitadas em
computador ou escÍitas manuâlmente em letra de forma.

PaÉgraÍo único. Fica proibída, na expediÉo de receitas médicas e odontológicas, de acordo
com o disposto no capd deste aÍtuo, a utilízaçào de códigos ou abreviaturas, quanto à
orientaçáo de uso do medicamento bem como de possíveis efeitos colaterais.

Art 2" As farmácias e dÍogarias instaladas no município deveráo fixar caÍtaz em local de fácil
visualizaçáo ao público, com tamanho mínimo de 30cm x 50cm, com os seguintes dizeres:

I - "É vedado ao médico ou dentistâ receitar ou atestaÍ de forma ilegível ou com abreviaturas.
O náo cumprimento desta resoluÉo deve seÍ denunciado à Prefeitura. Lei Municipal no _."
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Í - na primeira oconência, notificação para regularizaçáo,

ll - na segunda oconência, adverlência;

lll - a partir da terceira oconência, mulla de 3 (tÉs) Unidades Fiscal do Município - UFM
paÍa cada receita emitida irÍegularmente.

ParágraÍo único. Na primeira oconência, o órgáo municipal também notificará o órgáo de
ÍiscalizaÉo estadual competente.

ArL 40 Esta Lei entra em vígor na data de sua publicação

ArL 50 Revogam-se as disposiçóes em contráÍio

Càmara Municipal de Sáo Paulo do Potengi/RN, 09 de maio 2023
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Alguns pacientes e farmaédicos já devem ter passado por uma situação em que desejaram
teÍ um tÍadutor paÍa deritÍaÍ a lára ilegível de médicos. Mas este não é, nem de longe, um
cenáío ideal, náo é m€smo?

A dificuldade em comprêender íeceitas médicas é motivo peÍmanente de reclamaçôes dos
pacientes. lsso porque receituários diíiceis de ler podem trazer séíos problemas, por isso há
regulament@s para evitálos.

Os tradicionais "gananchos', que paÍecem um código paÍticular só desvendado nas
farmájas, muitas vezes provocam dores de cabeçe tâmbém nos vendedores, que se
debruçam sobÍe o balcão-

Eles começam olhando a especialidade do médico e a sinlomáologia do paciente e, às vezes,
ainda precisam pedir ajuda aos colegas na teÍíativa de desvendar os miíérios das
prêssiçôes escritas à máo. lsÊo árasâ o áendimento e ainda pode induziÍ ao êrro.

É daro que a le{ra ilegível náo é uma unanimidade entre os médicos, mas você já notou que
usa-se o teÍmo "letra de médico' paÍa c€,Íacíeilzar uma caligrafia com estética ruim e ilegível?

Eístem muitas hiÉteses sobre o porquê dessa escría. Alguns falam que vem do tempo dos
boticários, para gue nenhum leigo decifrasse a 'ecdÍl,.

Outros justificam pela quantidade de informaçôes que é necessáÍio absoÍver nâ universidade
e na residência. Este hábito seÍia levado para o consultório, onde a alta demanda exige
pressa.

A quêstáo é que, independentemente do fluxo de atendimento ou de náo ter uma caligrafia
bonita, prescrever de forma que o pacbnle entenda o que eslá sendo recomendado para o
tratamento é um deveÍ do profissional da Medicina.

lsso poÍquê uma íêceitra drticil de comprêêndêr pod€ g€rar probíemas dê interpretaÉo,
Íesultando na compra de um medicamento errado ou de uma dosagem inconela, o que pode
g€rar problemas grâves ou até mesmo a mortê.

Diante de todas essas inÍoÍmaçóes, peço a colaboraçâo dos nobres pares para aprovaçáo do
Projeto de Lei.
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Câmara Municipal de Sâo Paulo do PotengURN, 08 de maio de 2023

Vereador Elias Alves Fa JúnioÍ


